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2 — Os responsáveis dos jardins-de-infância e escolas do 1.º ci-
clo  deverão  afixar  as  listas  nominativas  em  local  visível  até  ao
início  do  ano  lectivo,  ou  informar  os  encarregados  de  educação
pelos meios que  julguem convenientes.

Artigo 9.º

Prazo de reclamação

1 — As  eventuais  reclamações  deverão  ser  feitas  no  prazo  de
cinco dias úteis, a contar de data oficial do  início do ano  lectivo.

2 — As reclamações deverão ser feitas no estabelecimento de en-
sino e dirigidas ao pelouro da educação da Câmara Municipal de
Ponte da Barca.

3 — O resultado da reclamação será posteriormente comunicado
aos  interessados e  à  escola/jardim-de-infância  respectiva(o).

Artigo 10.º

Disposições finais

1 — O apoio atribuído aos alunos do 1.º CEB é concretizado com
a atribuição, do respectivo material, em espécie, a ser entregue aos
pais ou encarregados de educação.

2 — Todas as situações não previstas neste Regulamento serão
analisadas e resolvidas pela Câmara Municipal de Ponte da Barca.

Artigo 11.º

Entrada em vigor

O presente Regulamento entrará em vigor no prazo de cinco dias
contados desde a data de publicação.

Aviso n.º 5630/2005 (2.ª série) — AP. — Armindo  José
Sousa Silva, presidente da Câmara Municipal de Ponte da Barca:

Torna  público,  em  cumprimento  do  disposto  do  Decreto-Lei
n.º 116/84, de 6 de Abril, na nova redacção dada pela Lei n.º 44/
85, de 13 de Setembro, que a Assembleia Municipal de Ponte da
Barca, na sua sessão de 30 de Junho de 2005, no uso da compe-
tência  fixada no artigo 53.º, n.º 2, alínea o), da Lei n.º 169/99, de
18 de Setembro, na redacção introduzida pela Lei n.º 5-A/2002, de
11 de Janeiro, deliberou aprovar uma alteração ao quadro do pes-
soal da Câmara Municipal de Ponte da Barca (constante da estru-
tura orgânica, funcional e do quadro do pessoal dos serviços muni-
cipais  da  Câmara  Municipal  de  Ponte  da  Barca,  publicado  no
apêndice n.º 97 ao Diário da República, 2.ª série, n.º 149, de 30 de
Junho de 2000), substanciada no documento anexo.

A alteração ao quadro de pessoal da Câmara Municipal de Ponte
da Barca entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação na
2.ª série do Diário da República.

7 de Julho de 2005. — O Presidente da Câmara, Armindo José
Sousa Silva.

           Lugares

Grupo de pessoal Carreira Categoria Obs.

Providos Vagos Total A exting. A criar Total

Apoio educativo ....... Aux. de acção educ. Aux. de acção educ., nível 2 ........................................ ................................ ...................................................... 5 – 5 – 3 8 (a)................................. ................................ Aux. de acção educ., nível 1 ......

Auxiliar .................... Nadador-salvador ... Nadador-salvador ......................... – – – – 4 4

(a) Dotação global.

Aviso n.º 5631/2005 (2.ª série) — AP. — Armindo  José
Sousa Silva, presidente da Câmara Municipal de Ponte da Barca:

Torna público o Regulamento da Biblioteca Municipal de Ponte da
Barca, aprovado na reunião ordinária desta Câmara Municipal, reali-
zada  no  dia  27  de  Junho  de  2005,  e  homologado  pela Assembleia
Municipal em 30 de Junho de 2005, na sua 19.ª sessão ordinária, após
ter  sido previamente  submetido a  inquérito público durante 30 dias,
conforme edital publicado a 19 de Abril de 2005, no Diário da Re-
pública,  não  tendo  sido  deduzida  qualquer  sugestão  ou  reclamação.

Estando  assim  cumpridos  todos  os  requisitos  legais,  se  manda
publicar o  referido Regulamento para aquisição de eficácia.

7 de Julho de 2005. — O Presidente da Câmara, Armindo José
Sousa Silva.

Regulamento da Biblioteca Municipal de Ponte da Barca

Nota justificativa

«A Biblioteca Pública, ponto  local de acesso ao conhecimento,
assegura as condições básicas para uma aprendizagem ao longo da
vida, proporcionando liberdade de escolha e o desenvolvimento dos
indivíduos e grupos sociais.»

(IFLA/UNESCO, Manifesto das Bibliotecas Públicas, 1994)

De acordo com o Manifesto da UNESCO para as Bibliotecas Pú-
blicas:

Considera-se que a Biblioteca Municipal é um ponto local de
acesso ao conhecimento, ao serviço da comunidade, e deve
facilitar  aos  utilizadores  todo  o  tipo  de  informação  dispo-
nível através do empréstimo, consulta local ou remota, inde-
pendentemente do suporte em que esta se encontre;

Considera-se que compete à Biblioteca Municipal conservar,
valorizar, promover e difundir o património documental do
concelho;

Considera-se que cabe à Biblioteca Municipal fomentar o gosto
pela  leitura  e  contribuir  para  o  desenvolvimento  cultural,
educacional e artístico da população.

Assim,  e  nos  termos  do  disposto  na  alínea  a)  do  artigo  53.º  e
da alínea a) do n.º 6 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Se-
tembro, com a nova redacção dada pela Lei n.º 5-A/202 de 11 de
Janeiro, a Assembleia Municipal de Ponte da Barca, aprova o se-
guinte  Regulamento  da  Biblioteca  Municipal  de  Ponte  da  Barca.

CAPÍTULO  I

Disposições gerais

Artigo 1.º

Objectivos

A Biblioteca Municipal de Ponte da Barca é um serviço público,
que  tem por  finalidade  facilitar o  acesso à  cultura,  à  informação,
à educação e ao  lazer, contribuindo para elevar o nível cultural e
a qualidade de vida dos cidadãos. Enquanto equipamento cultural,
tem como principais objectivos:

1) Facilitar aos utilizadores todo o tipo de informação dispo-
nível, através do empréstimo, consulta local ou remota (via
internet),  independentemente  do  suporte  em  que  esta  se
encontre,  contribuindo,  assim, para  satisfazer/colmatar  as
necessidades de educação, informação, cultura e lazer dos
utilizadores;

2) Fomentar  o  gosto  pela  leitura  e  contribuir  para  o  desen-
volvimento cultural do concelho;

3) Conservar, valorizar, promover e difundir o património do-
cumental do concelho;

4) Contribuir para o desenvolvimento cultural, educacional e
artístico da população, bem como proporcionar espaços e
actividades que permitam a ocupação dos tempos livres da
população;

5) Fornecer um serviço de informação à comunidade, sendo
que os serviços e as colecções que providencia devem ba-
sear-se  nas  necessidades  locais  que  devem  ser  avaliadas
com regularidade.




